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DISPÕE sobre a alteração da denominação do cargo, emprego ou 
função de Operador de Câmara Escura e dá outras providências. 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1o . Os cargos de provimento efetivo, funções estáveis e empregos públicos de 
Operador de Câmara Escura, da Tabela de Vencimentos I a que se refere o artigo 9º da 
Lei nº 6.857, de 27 de novembro de 1991, combinado com o inciso III do artigo 52 da 
Lei nº 6.608, de 12 de março de 1990, e alterações ulteriores, ficam redenominados 
como Auxiliar de Radiologia.  

 
 

Art. 2º . O art. 2º da Lei nº 6.732, de 05 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 2º. Fica estabelecido aos servidores municipais da Administração Pública 
Direta ou Indireta que exerçam cargo de provimento efetivo, função estável e 
emprego público de Técnico em Radiologia e Auxiliar de Radiologia o regime de 
24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, mantida a irredutibilidade dos 
respectivos vencimentos ou salários”. 

 
 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Art. 4o. Esta lei entra em vigor no dia primeiro do mês subseqüente à sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 11 de abril de 2003. 
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